
Câmara Municipal de Itabirito 

 

REQUERIMENTO Nº  , 09 DE MARÇO DE 2026. 

 

Requeiro ao Poder Executivo Municipal que, por meio 

da Secretaria Competente, seja providenciado, com 

urgência, recapeamento asfáltico (tapa-buracos), em 

toda a extensão da Rua José Eduardo Rodrigues, 

especialmente nas imediações da residência de nº. 423, 

no Bairro Novo Itabirito, no Município de Itabirito/ 

MG. 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do art. 149 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, requeiro que, após os 

trâmites regimentais, seja providenciado, com urgência, recapeamento asfáltico (tapa-buracos), 

em toda a extensão da Rua José Eduardo Rodrigues, especialmente nas imediações da 
residência de nº. 423, no Bairro Novo Itabirito, neste Município. 

JUSTIFICAÇÃO 

A referida rua apresenta diversos buracos, desníveis e pontos de desgaste acentuado da camada 

asfáltica, o que tem comprometido significativamente a trafegabilidade e colocado em risco a 

segurança de motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres. Os danos no pavimento obrigam 

os condutores a realizarem manobras bruscas para desviar dos buracos, aumentando o risco de 

colisões e acidentes, especialmente no período noturno ou em dias chuvosos, quando a 
visibilidade é reduzida e os buracos ficam encobertos pela água. 

Além dos riscos à integridade física dos usuários da via, a precariedade do asfalto tem causado 

prejuízos materiais aos proprietários de veículos, com recorrentes danos a pneus, rodas, 

suspensão e demais componentes mecânicos. Trata-se de situação que gera insatisfação 

generalizada entre os moradores e impacta diretamente na qualidade de vida da comunidade 

local. 

Importante destacar, ainda, que a ausência de manutenção adequada contribui para o 

agravamento progressivo dos danos, uma vez que infiltrações de água nas fissuras do 

pavimento aceleram sua deterioração. A intervenção tempestiva do Poder Executivo evitará 
que o problema se amplie, reduzindo custos futuros com obras de maior complexidade. 

Ressalta-se que a rua é via de circulação constante, servindo de acesso a residências e demais 

pontos do bairro, o que reforça a necessidade de pronta atuação do Poder Público para assegurar 
mobilidade urbana eficiente e segura. 

Sala de reuniões, 09 de março de 2026. 

 

 

 

Fernando Pereira Antunes 

Vereador 
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